Legislação Societária e Comercial. 
29. Restrições às sociedades estrangeiras  
           Transcrevemos a seguir partes dos comentários de Alfredo de Assis Gonçalves Neto, Direito de Empresa – São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2007, pgs. 546/555, sobre as restrições às sociedades estrangeiras:
(...) “A sociedade estrangeira, uma vez autorizada a funcionar, fica sujeita às leis brasileiras e aos tribunais brasileiros quanto aos atos e operações aqui praticados (CC, art. 1.137). A única exceção é quanto ao nome empresarial, que pode ser mantido como na origem, sem observância dos preceitos da legislação nacional, com a faculdade de a ele serem acrescidas as palavras “do Brasil” ou “para o Brasil” (CC, art. 1.137, parágrafo único). Qualificada como empresária e, portanto, sujeita ao regime próprio do empresário, inclusive no que toca à sua insolvência (CC, art. 1.044) “a lex fori dirá que atos ou fatos fazem presumir ou caracterizam o estado de falência e as condições para sua declaração judicial. Segue-se também que a mesma lei determinará qual o juiz competente para a decretação da falência” (Miranda Valverde, Comentários à Lei de Falências, v.4, n.1.227, p.77). No caso, nossa Lei Falimentar estabelece que ‘é competente para homologar o plano de recuperação extrajudicial, deferir a recuperação judicial ou decretar a falência o juízo do local do principal estabelecimento do devedor ou da filial de empresa que tenha sede fora do Brasil’ (Lei 11.101/2005, art. 3º)
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11101.htm
(...) “Desse modo, a sociedade estrangeira, quanto aos atos ou operações que praticar no País, sujeita-se à legislação nacional, tal como ocorre com qualquer outra sociedade brasileira (CF, ART. 170,IX – na redação que lhe deu a EC 06/1995).              

A filial ou sucursal da sociedade estrangeira autorizada a funcionar e aberta no Brasil tem, perante as leis brasileiras, autonomia e personalidade jurídica próprias, como se fosse uma sociedade distinta da matriz estrangeira. Assim, o patrimônio da unidade brasileira, quando do seu fechamento ou de sua dissolução, garante o pagamento das dívidas oriundas de obrigações contraídas para o exercício de sua atividade no território nacional.

Por igual, sua escrituração há de ser feita nos moldes definidos para a escrituração das sociedades nacionais, devendo ser por ela atendidas as disposições do art. 1.179 e ss. do Código Civil ou, se se tratar de sociedade anônima, do art. 176 e ss. da Lei 6.404/1976 (CC, art.1.195) .”      
(...) “Como observado anteriormente (...), se uma sociedade estrangeira não possui personalidade jurídica em seu berço, aqui ela irá possuí-la. Se o tipo societário estrangeiro não encontrar correspondente brasileiro, deve a sociedade amoldar-se a um dos previstos em nossa legislação, de acordo com o objeto que for realizar (simples ou empresária), mesmo que classificação diversa lhe seja atribuída pela legislação do país em que foi constituída.”

Jurisdição brasileira:
 (...) “Por outro lado, a sociedade estrangeira não pode acionar nem ser acionada no foro do seu domicílio no exterior, mas no da comarca em que possua filial no Brasil, como, aliás, está no art. 88, I, e parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Se cair em insolvência, submete-se ao regime especial da recuperação judicial ou falência previsto na Lei 11.101/2005, ou, em se tratando de sociedade não empresária, da insolvência civil, segundo o disposto no art. 748 e ss. do Código de Processo Civil, tendo por foro o local de sua casa filial no Brasil; havendo mais de uma, o foro será o do principal estabelecimento em nosso País, nada importando que a centralização de seus negócios esteja no exterior.

Como corolário dessas observações, não pode a sociedade estrangeira eleger, para a solução dos conflitos com quem contratar no Brasil, foro situado no exterior ou arbitragem estrangeira – o que só será possível nas operações internacionais. Tirante essa exceção, ela deve sempre demandar perante a jurisdição brasileira e nela ser demandada segundo as regras do sistema processual vigente em nosso País.”

Representante permanente no Brasil
(...) “A sociedade estrangeira, uma vez autorizada a funcionar no Brasil precisa designar um gestor para que administre seu braço brasileiro. Disso podem incumbir-se seus próprios administradores estrangeiros, contanto que aqui venham residir, ou um novo administrador designado especificamente para a função. 

Com esse propósito, prevê o Código, como já previa a lei anterior (Dec.-lei 2.627/1940, art. 67), que a sociedade nomeie, em caráter permanente, um representante para responder por tudo que diga respeito à sua presença no território nacional. Ele há de ser uma pessoa natural, brasileira ou estrangeira; se for estrangeira, deve obter permissão de permanência para trabalhar no Brasil.

Não se trata de um simples representante para a prática de certos atos; ele deve assumir o papel de verdadeiro administrador, com todos os poderes inerentes à função que é própria de um gestor geral dos negócios da sociedade em solo brasileiro. Ele há de ter, assim, os poderes ‘ad negotia’ em geral e os que se fizerem necessários para resolver todas as questões que envolverem a sociedade e sua atividade no território no território nacional. De tão estreita sua ligação com o estabelecimento ou estabelecimentos brasileiros da sociedade estrangeira, pode-se dizer que, tecnicamente, não haveria aí uma representação, mas, como diria Pontes de Miranda, uma presentação da pessoa jurídica, revestindo-se o representante da natureza de órgão de manifestação da vontade social para os assuntos brasileiros.

A falta de cumprimento da determinação legal de designação dessa pessoa, se não puder ser suprida de outro modo, implica a cassação da autorização para funcionar (CC, art. 1.125).

Dentre os poderes dessa representação, sobressai o mais importante de todos, que é o de receber citação para demandas que contra a sociedade venham a ser propostas. Possuindo a sociedade estrangeira alguém que, no Brasil, receba citação para ações relativas a assuntos de seu interesse, os que contra ela demandarem não precisarão pedir a expedição de cartas rogatórias para citá-la no exterior, com as dificuldades inerentes à sua tramitação que, muitas vezes, inviabilizam as demandas.”
O ato de  nomeação do representante permanente no Brasil:
(...) “A designação desse representante pode ser feita através de procuração acompanhada do documento que comprove a suficiência de poderes do seu signatário para a outorga; em se tratando de administrador, a prova de sua investidura deve ser feita com o instrumento de sua nomeação (contrato social, ato ou deliberação em que figure sua indicação para o cargo).

Tal documento, quando em língua estrangeira, precisa ser traduzido para o vernáculo e levado a arquivamento perante o registro no qual a sociedade deve promover sua inscrição (de Empresas Mercantis, se empresária, ou de Pessoas Jurídicas, se não empresária, em cuja circunscrição a sociedade for exercer suas atividades). À margem da inscrição dá-se, ainda, sua averbação. Convém lembrar que a inscrição necessita conter o nome desse representante (CC, art. 1.136, § 2º , V). Por isso, o ato de sua designação tem de instruir o próprio pedido de inscrição.

Se não houver a discriminação ampla dos poderes do representante da sociedade estrangeira, a Junta Comercial ou o Ofício de Registro de Pessoas Jurídicas tem a obrigação de recusar a inscrição. Se, todavia, a repartição registradora não se apercebe dessa omissão ou se os poderes forem incompletos, devem-se reputar implícitos todos os necessários para o exercício pleno dessa representação, por ser ela indispensável ao funcionamento da sociedade e imposta por norma de cunho imperativo. O fato de haver uma pessoa incumbida de coordenar as atividades da sociedade estrangeira no Brasil é suficiente para, na falta de um representante formal, considerá-la como tal, inclusive para efeito de receber citação, a igual do que ocorre com a representação da sociedade estrangeira que, independentemente de autorização, participa de sociedade brasileira (Lei das S.A., art. 119, parágrafo único).

O representante, embora já nomeado, não pode dar início ao exercício de suas funções senão depois do arquivamento do ato de sua investidura. No entanto, responde, desde logo, por atos ou fatos jurídicos anteriores. É que o arquivamento tem por fim dar publicidade à representação. E a omissão da sociedade na prática desse ato não pode prejudicar interesses de terceiros nem beneficiá-la.”

 (...) A representação de que se está a tratar não se confunde com aquela prevista no art. 1.134, § 1º, V, específica para atender assuntos ligados à obtenção da autorização. Essa última assenta-se em outra exigência prática. De fato, as empresas estrangeiras, não estando localizadas no Brasil, precisam de alguém para providenciar o cumprimento das exigências legais estabelecidas para a concessão da licença de funcionamento. Essa pessoa é nomeada antes da autorização e seus poderes são limitados à adoção de providências a ela relativas: formular o respectivo requerimento, proceder às adequações exigidas, aceitar as condições impostas pela autoridade competente etc.

Nada impede, contudo, que a sociedade possua um único representante, tanto para a obtenção da autorização, como para as questões que surgirem em decorrência de suas operações em nosso País. O que importa é que, na inscrição da sociedade estrangeira perante a repartição competente no Brasil, fique indicado o nome daquele que irá responder amplamente por ela, mesmo que tenha acumulado, ou não, a função de representá-la durante o processo de obtenção da autorização.”
(...) “Acontece que também não está prevista, nem mesmo, a necessidade de designação de um representante para exercer seus direitos e responder por suas obrigações inerentes à sua qualidade de sócia de sociedade brasileira, estabelecida no Brasil. Essa omissão, todavia, não pode ser entendida como indicativa da desnecessidade de uma tal representação. Realmente, se a sociedade estrangeira participa do capital social de uma sociedade brasileira como quotista ou como acionista, pode ter de praticar atos relativos a essa participação, como a assinatura de alterações contratuais, o comparecimento a assembléias gerais etc. Da mesma forma, pode acontecer que surjam litígios entre ele e os demais sócios ou acionistas ou entre ela e a sociedade de cujo capital participa, impondo sua presença em juízo. Basta imaginar a propositura de uma ação dissolutória envolvendo todos os sócios, de uma ação de responsabilização de administradores ou de uma ação visando recuperar dividendos mal distribuídos. A necessidade de seu comparecimento em juízo, nessa e noutras situações que o exijam, mesmo contra a sua  vontade, deve ser facilitada e assegurada.”
(...) “No que diz respeito às sociedades por ações há a previsão do art. 119, da Lei 6.404/1976, que estabelece: ‘O acionista residente ou domiciliado no Exterior deverá manter, no País, representante com poderes para receber citação em ações contra ele propostas com fundamento nos preceitos desta Lei’. Cuidou essa norma de regular a necessidade de representação da sociedade estrangeira para receber citação em ações contra ela propostas – o que parece bastante, já que é a única hipótese que pode ocorrer contra o seu interesse; nas demais, será sempre a sociedade a interessada na designação de representante.

Na omissão do Código Civil, deve-se recorrer à analogia e aplicar a regra da Lei do Anonimato para impor à sociedade estrangeira com participação em sociedade brasileira, anônima ou não, a indicação de pessoa que por ela receba citação no Brasil, quanto a questões que envolvam essa participação.”

(...) “É importante frisar que a exigência de representação independe do percentual de participação da sociedade estrangeira no capital da sociedade nacional. Embora a exposição de motivos da Lei do Anonimato refira-se à necessidade de representação da companhia nacional, o fato é que a regra não alude ao controle nem ao percentual de ações possuídas e se justifica pela simples possibilidade de haver demanda entre sócios, a exigir a citação de todos eles.

Há uma exceção. Se a sociedade estrangeira adquire ações de sociedade brasileira em bolsa, no mercado de capitais pátrio ou no internacional como simples investidora, sem atuação como acionista, a designação de representante é dispensável. No entanto, no instante em que comparecer a uma simples assembléia, por si ou por alguém que a represente, deve instituir tal representação no Brasil. Se não o fizer, aquele que a representou fará as vezes de seu representante para os fins acima especificados, nele sendo presumida essa qualidade. Não há outro modo de assegurar a possibilidade de a sociedade estrangeira responder pelos atos que aqui praticar, na interpretação teleológica do preceito contido no art. 119 e parágrafo único da Lei das Companhias. 

Se uma sociedade anônima, nacional ou estrangeira, possui em seu Conselho de Administração membro residente ou domiciliado no exterior, tal pessoa deve constituir representante residente no Brasil, com poderes para receber citação em ações contra ela propostas com base na legislação societária, mediante procuração com prazo de validade que deverá estender-se por, no mínimo, três anos após o término do prazo de sua gestão (Lei 6.404/1976, art. 146, parágrafo segundo).”
Reforma estatutária ou contratual das sociedades estrangeiras
(...) “Há quem sustente que certas modificações estatutárias, que não digam respeito à essência da autorização, podem ocorrer sem prévio consentimento do Poder Executivo. A adoção de novo nome seria uma delas: ‘É claro que a mudança de denominação não precisa ser aprovada pelo Governo. Este deve ter ciência do fato, para registrá-lo por intermédio dos departamentos administrativos competentes, sem o que a companhia estará em situação irregular’ (Rui Carneiro Guimarães, Sociedade por ações, v.2, n.517, p.52). Realmente, nesse particular, a sociedade estrangeira, segundo suas conveniências, pode alterar seu nome empresarial e isso implica necessariamente a alteração do nome que utiliza nas suas operações em território nacional, já que o nome daqui será sempre o mesmo usado no país de origem, apenas sendo admitido o acréscimo das expressões que a particularizaram nas suas operações brasileiras (art. 1.137, parágrafo único). Por isso, à primeira vista, não teria o Poder Executivo como se imiscuir numa deliberação de tal jaez.

Não é assim, porém. Em primeiro lugar, o fato de ter de observar o nome de origem não justifica nenhuma escusa da sociedade em submeter à autoridade brasileira a alteração contratual ou estatutária correspondente. Cabe ao Governo Federal aferir se precisa ou não aprovar a modificação estatutária ou contratual ou dela simplesmente tomar conhecimento e determinar as anotações que forem necessárias. Além disso, pode ocorrer que o novo nome, perante o vernáculo, seja ofensivo à moral e aos bons costumes, coincida ou possa gerar confusão com outro, de sociedade já existente, ou com marca registrada no INPI ou, ainda, ofenda preceito de ordem pública. 

Dessa forma, qualquer alteração, por mínima que seja, no ato constitutivo da sociedade estrangeira autorizada a funcionar no Brasil, deve ser submetida à apreciação do Governo brasileiro para ciência e aprovação. O não cumprimento dessa determinação legal, que não faz distinções, faculta a cassação da licença, nos termos do art. 1.125 antes comentado.” 
(...) “Não fixou o Código nenhum prazo para que essas alterações sejam submetidas à aprovação do Governo. Isso significa que elas devem ser apresentadas imediatamente, logo que ocorram, sob pena de cassação da licença. Mas, há, aí, opiniões divergentes. Miranda Valverde, reconhecendo a omissão legal, obtempera que, ‘tendo, porém, o Governo ciência de que a sociedade estrangeira reformou ou alterou os seus estatutos, poderá cassar-lhe a autorização para funcionar se, decorrido prazo razoável, não lhe tiver sido apresentado o pedido de aprovação’ (Sociedade por ações, v.1, n. 334, p. 439). Já Cunha Peixoto não vê possibilidade de cassação da autorização sob esse fundamento, já que, enquanto a sociedade não obtiver a aprovação do Governo, não valerá a alteração (Sociedade por ações, v. 2, n. 567, p.258). Como já obtemperei, a orientação a ser seguida é aquela adotada pelo primeiro desses tratadistas, pois a não submissão da alteração havida ao crivo do Governo Federal caracteriza hipótese que permite a cassação da licença para aqui funcionar.

De qualquer forma, não se pode deixar de acrescentar que, independentemente da possibilidade de ser cassada a autorização, a alteração estatutária ou contratual havida só valerá (só produzirá efeitos) no território nacional depois de devidamente chancelada pela autoridade competente.”      
Divulgação de informações relevantes 
 (...) “Autorizada a funcionar no Brasil, a sociedade estrangeira deve divulgar os resultados financeiros de sua atividade global, reproduzindo no Diário Oficial da União e do Estado-membro em que estiver sediada, se for o caso, todas as publicações que, segundo a lei do seu país de origem, seja obrigada a fazer relativamente às suas contas de final de cada exercício social e a atos de administração relevantes. Outras publicações, mesmo quando exigidas pela legislação estrangeira que lhe é aplicável, não precisam ser reproduzidas.” 
(...) “Assim, por exemplo, se a sociedade anônima portuguesa não necessita publicar os documentos a que se refere o art. 133 e § 3º da nossa legislação (Lei 6.404/1976), essa publicação é aqui indispensável. Afora essa obrigação, há a de, não mais reproduzir, mas publicar o balanço patrimonial e o de resultado econômico das sucursais, filiais ou agências  existentes no País. Em se tratando de sociedade anônima, a publicação será de suas demonstrações financeiras, refletindo o conjunto de operações realizadas no Brasil, consoante as regras da já referida Lei do Anonimato. Se a sociedade aqui possuir mais de uma unidade, as demonstrações financeiras devem tratar as respectivas contas de modo unificado, pois entre elas não há autonomia patrimonial nem diversidade quanto sua pessoa jurídica.”

Sanção pelo não cumprimento da regra

“Se a sociedade estrangeira não cumprir a determinação de republicação no Brasil dos atos relativos às suas contas e à administração, sempre que exigidos pela lei e regência no exterior, e se não publicar os balanços impostos pela lei pátria, deve ter igualmente cassada a sua autorização para funcionar.

A cassação dessa autorização não é automática, mas deve ser precedida de processo administrativo que lhe assegure ampla defesa e a oportunidade de suprir a omissão em prazo razoável que lhe for fixado pela autoridade brasileira.

A circunstância de a norma eleger esses dois fatos como causa de cassação da autorização para funcionamento da sociedade estrangeira não significa, como num primeiro exame pode parecer, que essas seriam as únicas que levariam à cassação da licença. Qualquer descumprimento da lei ou de determinação legítima da autoridade brasileira provoca a cassação da autorização para funcionar, assim para a sociedade estrangeira, como para a nacional que de autorização para funcionar dependa. Aí, seria aplicável o art. 1.125, e não o art. 1.140, objeto destes comentários.”

(...)

Mudança de nacionalidade 

“A sociedade estrangeira pode nacionalizar-se brasileira, da mesma forma que à sociedade brasileira permite-se optar por nacionalidade estrangeira. Isso não tem nada a ver com a questão da nacionalidade das pessoas naturais que, como visto, está sujeita a outras regras. O termo ‘nacionalidade’, como se viu, serve para determinar a lei aplicável à pessoa jurídica, mas não corresponde à noção de nacionalidade das pessoas físicas, na acepção que lhe é própria”

Procedimento para obtenção da nacionalidade brasileira

“Pretendendo a nacionalidade brasileira, a sociedade estrangeira deve formular requerimento, semelhante ao exigido para a obtenção de autorização para seu funcionamento em território nacional, instruído (i) com a prova de se achar regularmente constituída conforme a lei do seu país de origem; (ii) com uma cópia do seu ato constitutivo; (iii) com a relação dos seus sócios ou acionistas e membros dos seus órgãos de administração, contendo as respectivas qualificações e a participação de cada qual em seu capital social;( iv) com a cópia do ato contendo sua deliberação de funcionamento no Brasil; (v) com a prova de nomeação de seu representante para fins de autorização; (vi) com o último balanço geral, reunindo os resultados de toda sua atividade, no Brasil e no exterior, (vii) com a prova de realização do capital social pela forma declarada no ato constitutivo; e (viii) com a cópia do ato em que foi deliberada, segundo a lei de sua formação, a opção pela nacionalidade brasileira.”    


Ato concessivo, publicações e registro


“Deferido o pedido de nacionalização, é expedido decreto pelo Presidente da República, concedendo-a formalmente. A partir da publicação desse ato, a sociedade passa a ser reputada nacional sem qualquer distinção.


Evidentemente, se houver exigência de que a participação na capital social dessa sociedade seja de brasileiros, a nacionalização também implicará alteração no quadro societário ou acionário ou, ainda, a naturalização de seus sócios, se a lei assim o admitir.

Feitas as necessárias publicações no Diário Oficial da União, deve ser providenciada a inscrição da sociedade, consoante seu objeto, no Ofício de Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou na Junta Comercial do Estado-membro da Federação onde for atuar. 


Com a publicação do respectivo termo de inscrição, a sociedade estrangeira considera-se regularmente nacionalizada e pode dar início às suas atividades como sociedade brasileira para todos os efeitos legais.”
 Para fundamentarmos o entendimento sobre as restrições às sociedades estrangeiras, seguem os dispositivos do Código Civil (Lei 10.406/2002)  sobre o assunto, disponível no link: 

 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10406.htm
Acesso em 19.09.2008:
Art. 1.137. A sociedade estrangeira autorizada a funcionar ficará sujeita às leis e aos tribunais brasileiros, quanto aos atos ou operações praticados no Brasil.

Parágrafo único. A sociedade estrangeira funcionará no território nacional com o nome que tiver em seu país de origem, podendo acrescentar as palavras "do Brasil" ou "para o Brasil".

Art. 1.138. A sociedade estrangeira autorizada a funcionar é obrigada a ter, permanentemente, representante no Brasil, com poderes para resolver quaisquer questões e receber citação judicial pela sociedade.

Parágrafo único. O representante somente pode agir perante terceiros depois de arquivado e averbado o instrumento de sua nomeação.

Art. 1.139. Qualquer modificação no contrato ou no estatuto dependerá da aprovação do Poder Executivo, para produzir efeitos no território nacional.

Art. 1.140. A sociedade estrangeira deve, sob pena de lhe ser cassada a autorização, reproduzir no órgão oficial da União, e do Estado, se for o caso, as publicações que, segundo a sua lei nacional, seja obrigada a fazer relativamente ao balanço patrimonial e ao de resultado econômico, bem como aos atos de sua administração.

Parágrafo único. Sob pena, também, de lhe ser cassada a autorização, a sociedade estrangeira deverá publicar o balanço patrimonial e o de resultado econômico das sucursais, filiais ou agências existentes no País.

Art. 1.141. Mediante autorização do Poder Executivo, a sociedade estrangeira admitida a funcionar no País pode nacionalizar-se, transferindo sua sede para o Brasil.

§ 1o Para o fim previsto neste artigo, deverá a sociedade, por seus representantes, oferecer, com o requerimento, os documentos exigidos no art. 1.134, e ainda a prova da realização do capital, pela forma declarada no contrato, ou no estatuto, e do ato em que foi deliberada a nacionalização.

§ 2o O Poder Executivo poderá impor as condições que julgar convenientes à defesa dos interesses nacionais.

§ 3o Aceitas as condições pelo representante, proceder-se-á, após a expedição do decreto de autorização, à inscrição da sociedade e publicação do respectivo termo.
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